
ATA N.º 11/2025 Data
17/10/2025

Horário de
Início 14.00 Horário de

Término 15.30

COLEGIADO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO IPASEMAR

LOCAL IPASEMAR – Folha 32 – Quadra 14 – Lote 01 – Nova Marabá –
Marabá-PA

Participantes
André Das Virgens Pereira;
Eidna Pereira De França;
Luiz Gonzaga Oliveira De Almeida;
Walter Roberto da Cunha Silva.

Pauta

· Relatório de movimentação de receita e despesas
· Folha de Pagamento de Pessoal
· Autorizações de Aplicações e Resgates – APR
· Atas do Comitê de Investimento
· Avaliação do desempenho da Carteira
· Acompanhamento dos valores de repasse das contribuições e

parcelamentos
· Posição da Carteira de Investimentos do IPASEMAR
· Parecer do Comitê de Investimento e Relatório Mensal de

Investimentos
· Extratos de Investimentos
· Cenário Econômico e Carteira Sugerida
· Informações sobre os fundos em carteira
· Fatos relevantes sobre os fundos em carteira
· Atividades do Comitê de Investimentos
· Decisão sobre movimentação de recursos previdenciários

(Aplicação/Resgate), movimentação para pagamento dos
benefícios previdenciários e deliberação sobre a
movimentação de recursos financeiros para cobertura de
despesas administrativas.

· Contratos Administrativos
· Convocação de membro suplente do CAI
· Ofício contendo informações do Setor de Benefícios e planilha

contendo as demandas do TCMPA
· Ata e Parecer do Conselho Fiscal do IPASEMAR
 

Abertura

O Sr. André das Virgens Pereira, Presidente do Conselho de
Administração do IPASEMAR, deu as boas-vindas aos presentes e
em seguida fez a leitura do Ofício n. º 513/2025-IPASEMAR e o
colegiado iniciou análise da documentação encaminhada.

DELIBERAÇÕES

Instituto De Previdência Social Dos Servidores Públicos Do Município De Marabá
Conselho de Administração do Ipasemar

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO IPASEMAR

Processo nº 050808423.000001/2025-50

 

ATA CAI - Conselho de Administração do IPASEMAR 1136513         SEI 050808423.000001/2025-50 / pg. 1



Relatório de
movimentação de
receita e despesas

Acusamos o recebimento dos relatórios do ASPEC de
movimentação de receitas e despesas, referente ao mês de
09/2025 juntamente com a planilha resumo referente às receitas,
despesas com benefícios e despesas administrativas dos
respectivos meses. Adicionalmente na planilha resumo verificamos
a evolução mensal da folha de pagamento, saldo da carteira, nº de
aposentados, pensionistas e servidores ativos além do saldo
devedor dos parcelamentos referente ao ano de 2025

Folha de Pagamento de
Pessoal

Acusamos o recebimento do Resumo Financeiro Analítico da
Folha de Pagamento referente à competência 09/2025 dos inativos,
pensionistas, efetivos e comissionados do IPASEMAR, ativos e
desligados da PMM e ativos da CMM.

Onde é possível verificar o total da base de contribuição dos
servidores ativos da PMM, CMM e IPASEMAR:

ENTE QUANT. DE SERVIDORES BASE DE CONTRIBUIÇÃO

PMM 8.473 R$ 31.899.412,40

PMM – Desligados 26 R$ 44.772,61

PMM Suplementar SMS 541* R$ 572.747,68

CMM 54 R$ 294.534,76

CMM – Desligados 1 R$ 11.640,00

IPASEMAR 6 R$ 38.589,71

TOTAL: 8.560 R$ 32.861.697,16

 

E o resumo das folhas de pagamento do IPASEMAR:
GRUPO DE FOLHAS QUANT. DE SERVIDORES VALOR FOLHA

APOSENTADORIAS

EXECUTIVO

1.065 R$ 5.798.863,91

APOSENTADORIAS

LEGISLATIVO

5 R$ 39.245,02

PENSÕES EXECUTIVO 351 R$ 674.843,05

PENSÕES LEGISLATIVO 1 R$ 1.518,00

COMISSIONADOS 9 R$ 69.550,28

EFETIVOS 6 R$ 53.105,73

TOTAL: 1.437 R$ 6.637.125,99
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Autorizações de
Aplicações e Resgates

– APR

Foram apresentadas a este colegiado as seguintes APR’s:
Num Operação Valor Data

206 Resgate R$ 490,00 02/09/2025

207 Aplicação R$ 472,84 03/09/2025

208 Aplicação R$ 25,38 03/09/2025

209 Resgate R$ 20.340,32 03/09/2025

210 Resgate R$ 81.280,34 04/09/2025

211 Aplicação R$ 4.500,69 08/09/2025

212 Aplicação R$ 1.206.105,74 11/09/2025

213 Aplicação R$ 2.294.342,17 12/09/2025

214 Aplicação R$ 33.729,00 12/09/2025

215 Aplicação R$ 9.054,32 15/09/2025

216 Resgate R$ 5.655,44 15/09/2025

217 Aplicação R$ 11.028.040,37 18/09/2025

218 Resgate R$ 42,40 19/09/2025

219 Aplicação R$ 3.525.429,88 22/09/2025

220 Resgate R$ 3.525.429,88 22/09/2025

221 Resgate R$ 394.914,36 22/09/2025

222 Aplicação R$ 394.914,36 22/09/2025

223 Resgate R$ 20.000.000,00 23/09/2025

224 Resgate R$ 10.000.000,00 23/09/2025

225 Resgate R$ 13.757.669,39 23/09/2025

226 Aplicação R$ 43.757.669,39 23/09/2025

227 Resgate R$ 10.000.000,00 23/09/2025

228 Resgate R$ 10.000.000,00 23/09/2025

229 Resgate R$ 20.000.000,00 23/09/2025

230 Aplicação R$ 33.621.068,58 25/09/2025

231 Resgate R$ 185.203,67 25/09/2025

232 Resgate R$ 6.576,04 26/09/2025

 

Após análise, este colegiado delibera por Aprovar as APRs
acima mencionadas.

Atas do Comitê de
Investimento

Acusamos o recebimento da Ata n.º 13/2025-COINVEST
referente à reunião ordinária realizada no dia 14/10/2025.

Avaliação do
desempenho da

Carteira

Registramos o acompanhamento da evolução da carteira de
investimentos do IPASEMAR referente ao ano de 2025:

Referência Desempenho Meta
Atuarial

Retorno

01/2025 1,3826% 0,5680% 243,4110%

02/2025 0,1676% 1,7226% 9,7318%

03/2025 0,5239% 0,9696% 54,0287%

04/2025 1,6269% 0,8391% 193,8896%

05/2025 1,2915% 0,6684% 193,2206%

06/2025 0,8973% 0,6483% 138,4034%

07/2025 0,5158% 0,6684% 77,1685%

08/2025 1,2069% 0,2969% 406,5039%

09/2025 1,1171% 0,8886% 125,7115%

Acumulado do
Ano

9,0662% 7,5027% 120,9645%

 

ATA CAI - Conselho de Administração do IPASEMAR 1136513         SEI 050808423.000001/2025-50 / pg. 3



Acompanhamento dos
valores de repasse das

contribuições e
parcelamentos

Todos os valores foram repassados.

Posição da Carteira de
Investimentos do

IPASEMAR

Foi encaminhada a este colegiado a posição da carteira em 30
de setembro de 2025, referente ao mês de setembro, bem como em
13 de outubro de 2025, referentes ao mês de outubro.

Parecer do Comitê de
Investimento e

Relatório Mensal de
Investimentos

Acusamos o recebimento do Parecer n.º 010/2025-
COINVEST, que atesta a veracidade das informações contidas no
relatório de acompanhamento da rentabilidade, dos riscos das
diversas modalidades de operações realizadas na aplicação dos
recursos do RPPS e da aderência das alocações e processos
decisórios de investimento à Política de Investimentos, juntamente
com o Relatório Mensal de Investimentos, referente ao mês de
setembro de 2025, emitido pela Di Blasi Consultoria Financeira. O
relatório inclui as seguintes informações, que foram utilizadas para
subsidiar a análise do COINVEST, assim como as deliberações
deste Conselho: (i) Visão Geral da Carteira; (ii) Retorno do Mês; (iii)
Retorno dos Fundos Acumulados; (iv) Retorno da Carteira por
Ativos; (v) Enquadramento por artigo; (vi) Enquadramento por
Benchmark; (vii) Enquadramento por Administrador; (viii)
Enquadramento por Gestor; (ix) Retorno Acumulado no Ano; (x)
Evolução do Patrimônio; (xi) Retorno Mensal; (xii) Índices
Econômicos; (xiii) Medidas de Risco; (xiv) Provisão de Risco –
Mercado; (xv) Risco de Liquidez; (xvi) Risco de Crédito; e (xvii)
Movimentações.

Extratos de
Investimentos

Foram encaminhados a este Conselho os extratos de
investimentos referentes ao mês de setembro de 2025.

Cenário Econômico e
Carteira Sugerida

Foi encaminhando para conhecimento deste conselho a
seguinte documentação referente ao cenário econômico:

· Boletim RPPS – Caixa Asset – 10/2025;
· Carta Mensal – BNP Paribas – 13/10/2025;
· Cenário Macro – Santander – 03/10/2025
· Comentário Econômico da Di Blasi Consultoria Financeira

09/2025;
· Market Update – BB – 10/10/2025;
· Focus – Relatório de Mercado de 10/10/2025.

Informações sobre os
fundos em carteira

Foi encaminhado para conhecimento desse conselho
documentação referente aos seguintes fundos:

· PIATÃ FI RF LP PREVIDENCIARIO CP – CNPJ
09.613.226/0001-32;

· RB CAPITAL RENDA II FII – CNPJ 09.006.914/0001-34;
· Informe mensal sobre os demais fundos presentes na carteira.

 

ATA CAI - Conselho de Administração do IPASEMAR 1136513         SEI 050808423.000001/2025-50 / pg. 4



Fatos relevantes sobre
os fundos em carteira

Foi encaminhado para conhecimento deste conselho
documentação referente à fato relevante do seguinte fundo:

· BB AÇÕES GLOBAIS INSTITUCIONAL FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES
RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ 21.470.644/0001-
13

· BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA ALOCAÇÃO ATIVA
RETORNO TOTAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS
DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ: 35.292.588/0001-
89;

· BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA IMA-B 5 LONGO PRAZO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE
LIMITADA – CNPJ: 03.543.447/0001-03;

· BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA IRF-M 1+ FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE
LIMITADA – CNPJ: 32.161.826/0001-29.

Atividades do Comitê
de Investimentos

Foi encaminhado para conhecimento deste conselho
documentação referente às atividades que os membros do
COINVEST participaram entre setembro e outubro de 2025.

Adicionalmente consta relação de cursos realizados por
membros do COINVEST durante o mês de setembro de 2025.

Constam na Ata 13-2025 do COINVEST, as seguintes
decisões de alocação dos recursos como sugestão para deliberação
deste colegiado (transcrição na íntegra):

 

10.1. Quanto a taxa de administração:

10.1.1. Em atenção ao disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº
17/2023, alterado pela Lei Complementar n.º 20, e em atenção ao Art.
84, da Portaria MTP nº 1.467/2022, a Taxa de Administração do
IPASEMAR, calculada na forma da lei, resultou no valor de R$
4.738.972,37 (quatro milhões setecentos e trinta e oito mil novecentos e
setenta e dois reais e trinta e sete centavos), dos quais R$ 394.914,36
(trezentos e noventa e quatro mil novecentos e quatorze reais e trinta
seis centavos), referente a parcela 10/12, serão resgatados, para fins de
separação, dos valores disponíveis no fundo BB PREVIDENCIÁRIO
FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE INVESTIMENTO EM
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ 13.077.415/0001-05, da
conta 7916-2, e transferidos para conta 57.582-8 (Taxa de
Administração). As parcelas restantes do valor total calculado da taxa
de administração serão extraídas mensalmente dos recursos conforme
deliberação em ata da reunião mensal do Comitê de Investimentos.

10.2. Quanto ao resgate para pagamento:

10.2.1. Para custear a folha de benefícios previdenciários
(aposentadorias e pensões) referente à competência 10/2025, sejam
utilizados os valores disponíveis no fundo BB PREVIDENCIÁRIO
FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE INVESTIMENTO EM
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ 13.077.415/0001-05, da
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Decisão sobre
movimentação de

conta 7916-2;

10.2.2. Para custear a folha de pagamento dos servidores efetivos e
comissionados do IPASEMAR referente à competência 10/2025, e o
pagamento das demais despesas administrativas, sejam utilizados os
valores disponíveis no fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA
FIXA SIMPLES FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS
DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA –
CNPJ 13.077.415/0001-05, da conta 57.582-8, por se tratar de recursos
da taxa de administração do IPASEMAR.

10.3. Quanto a aplicação dos recursos recebidos e seus rendimentos:

10.3.1. Dos valores creditados e a creditar na conta do IPASEMAR,
provisoriamente alocados no fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO
RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE
FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE
LIMITADA – CNPJ 13.077.415/0001-05, da conta 7916-2, a saber, R$
11.050.476,56 (onze milhões cinquenta mil quatrocentos e setenta e
seis reais e cinquenta e seis centavos), correspondente ao somatório
das contribuições previdenciárias relativas ao mês 09/2025,
parcelamentos, dividendos do fundo RB CAPITAL RENDA II FII e
COMPREV, acrescentada sua respectiva rentabilidade, após efetuada
transferência do valor mencionado do subitem 10.1.1 (Taxa de
Administração) e o pagamento da folha de benefícios previdenciários
(aposentadorias e pensões) referente a competência 10/2025,
mencionado no subitem 10.2.1, aplicar o valor residual alocado,
inclusive sua rentabilidade, no fundo BRADESCO FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA REFERENCIADA DI
PREMIUM – RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ
03.399.411/0001-90. Para decisão foi considerado que o fundo tem
como objetivo buscar rentabilidade que acompanhe as variações das
taxas do CDI e que na atual conjuntura econômica o indicador tem
superado a meta atuarial e contribuído para menor volatilidade da
carteira de investimentos. Foi considerado ainda a relação risco/retorno
do fundo e seu desempenho frente a outros ativos similares. O fundo já
integra a carteira do IPASEMAR, está aderente ao seu benchmark,
sendo compatível com a Política Anual de Investimentos 2025 e
legislação vigente. A aplicação foi aprovada por unanimidade pelos
membros presentes.

10.3.2. O valor disponível no ato desta reunião acrescido do valor a ser
creditado na competência, provisoriamente alocado no fundo BB
PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ
13.077.415/0001-05, da conta 113.572-4 (APORTE), a saber, R$
3.514.214,23 (três milhões quinhentos e quatorze mil duzentos e
quatorze reais e vinte e três centavos), que corresponde ao aporte
financeiro referente à competência de 10/2025, acrescido de sua
respectiva rentabilidade, seja aplicado no fundo BB RENDA FIXA
REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO LONGO PRAZO RESPONSABILIDADE
LIMITADA – CNPJ 11.046.645/0001-81. Para a decisão foi considerado
que o objetivo do fundo é acompanhar as variações diárias da taxa do
Certificado de Depósito Interfinanceiro - "CDI" ou da taxa SELIC, que na
atual conjuntura econômica é compatível com a meta atuarial e contribui
para mitigar a volatilidade da carteira de investimentos do IPASEMAR.
O fundo possui carteira composta exclusivamente por títulos públicos
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recursos
previdenciários

(Aplicação/Resgate),
movimentação para

pagamento dos
benefícios

previdenciários e
deliberação sobre a
movimentação de

recursos financeiros
para cobertura de

despesas
administrativas.

 

federais e já integra a carteira do IPASEMAR, estando aderente ao seu
benchmark, sendo compatível com a Política Anual de Investimentos
2025 e legislação vigente. A aplicação foi aprovada por unanimidade
pelos membros presentes.

10.4. Quanto a outras deliberações sobre aplicação e resgate:

10.4.1. Resgatar o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) do
fundo BB AÇÕES SELEÇÃO FATORIAL FUNDO DE INVESTIMENTO
EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ 07.882.792/0001-14,
considerando que o resgate deverá ser efetuado sobre as cotas com
data de aplicação em 23/02/2022. Tal decisão foi considerada
objetivando diminuir a exposição no referido fundo dado seu
desempenho e perspectiva no médio e longo prazo, considerou-se
ainda custo de oportunidade frente a outros ativos que compõem a
carteira do IPASEMAR;

10.4.2. Aplicar o valor total do resgate mencionado no subitem 10.4.1.
no fundo BB AÇÕES BOLSAS GLOBAIS ATIVO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ
39.255.695/0001-98. A aplicação foi motivada pela estratégia de
diversificação em ativos de renda variável global, permitindo a carteira
melhor resposta as dinâmicas do mercado de renda variável. O fundo
tem gestão ativa e busca superar o índice MSCI ACWI, indicador que
abrange a representação de empresas de grande e médio porte em
países de Mercados Desenvolvidos e de Mercados Emergentes. O
fundo já integra a carteira do IPASEMAR, estando aderente ao seu
benchmark, sendo compatível com a Política Anual de Investimentos
2025 e legislação vigente. A aplicação foi aprovada por unanimidade
pelos membros presentes;

10.4.3. Na hipótese de os valores das despesas administrativas serem
superiores aos estimados, deverá ser utilizado do valor disponível no
fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO
DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ
13.077.415/0001-05, da conta 57.582-8;

10.4.4. De igual modo, na hipótese de os valores do pagamento dos
benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões) serem superiores
aos estimados, deverá ser utilizado do valor disponível no fundo BB
PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ
13.077.415/0001-05, da conta 7916-2, independente da competência a
que se referirem;

10.4.5. Os valores destinados ao pagamento de benefícios
previdenciários (aposentadorias e pensões) do mês 10/2025, deverão
permanecer alocados provisoriamente no fundo BB PREVIDENCIÁRIO
FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE INVESTIMENTO EM
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ 13.077.415/0001-05, na
conta 7916-2, até a data dos devidos pagamentos;

10.4.6. Os valores destinados ao pagamento da folha de pagamentos
dos servidores efetivos e comissionados do IPASEMAR referente à
competência 10/2025, deverão permanecer alocados no fundo BB
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PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ
13.077.415/0001-05, na conta 57.582-8, até a data dos devidos
pagamentos;

10.4.7. Os valores disponíveis na conta 110.679-1, que objetivam o
pagamento de despesas administrativas via cartão de débito, possuem
aplicação e resgate automáticos por ocasião da sua movimentação no
fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO
DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ nº
13.077.415/0001-05;

10.4.8. Os valores creditados referentes aos recursos previdenciários da
competência 10/2025, bem como outros valores oriundos dos ativos da
carteira do IPASEMAR vinculados a conta 7916-2, sejam alocados
provisoriamente no fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA
SIMPLES FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA –
CNPJ 13.077.415/0001-05, da conta 7916-2, para posterior análise e
sugestão de investimento do comitê.

10.4.9. Os valores creditados referentes ao aporte financeiro da
competência 11/2025, bem como outros valores oriundos dos ativos da
carteira do IPASEMAR vinculados a conta 113.572-4, sejam alocados
provisoriamente no fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA
SIMPLES FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA –
CNPJ 13.077.415/0001-05, da conta 113.572-4 (APORTE), para
posterior análise e sugestão de investimento do comitê.

10.4.10. Os valores alocados provisoriamente no fundo BB
PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA – CNPJ
13.077.415/0001-05, da conta 7916-2, destinados a aquisição de títulos
públicos federais, incluindo sua respectiva rentabilidade, deverão
permanecer nessa condição até a efetiva aquisição dos títulos.

 

Considerando a análise apresentada e as informações
disponíveis, este conselho delibera por aprovar as alocações dos
recursos.

Contratos
Administrativos

Foi encaminhado para conhecimento deste colegiado o
seguinte contrato administrativo firmado na competência 09/2025:
Contrato n.º 22/2025-IPASEMAR – Contratada Play Games Peças e
Acessórios Ltda.

Convocação de
membro suplente do

CAI

Foi encaminhado para conhecimento deste colegiado o Ofício
n.º 474/2025-IPASEMAR, encaminhado para o SERVIMMAR
solicitando a indicação de membro suplente representante dos
servidores aposentados para compor este colegiado.
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Ofício contendo
informações do Setor

de Benefícios

Em cumprimento ao solicitado no Ofício 97/2016-CAI, foi
encaminhado pela Diretora de Benefícios Previdenciários do
IPASEMAR o Ofício n.º 514/2025-IPASEMAR, contendo
informações sobre os benefícios de pensão e aposentadoria
concedidos a partir de outubro de 2025. No Ofício constam os
seguintes dados: nome, cargo, processo, secretaria, tipo de
benefício e número da portaria de concessão, além de informações
quanto a outros processos tramitados no setor durante o referido
mês. Adicionalmente foi encaminhado planilha com as demandas
encaminhadas pela TCMPA no período entre 18/09/2025 a
15/10/2025.

Ata e Parecer do
Conselho Fiscal do

IPASEMAR

Acusamos o recebimento da Ata da reunião do Conselho
Fiscal do IPASEMAR, realizada em 03/10/2025, referente à
prestação de contas do Instituto relativa ao segundo quadrimestre
do exercício de 2025.

Após a devida análise, este colegiado deliberou, por pela
homologação e aprovação da prestação de contas do período
compreendido entre 01/05/2025 e 31/08/2025.

Dessa forma, o Conselho de Administração decide pel a
emissão da resolução específica, formalizando a aprovação das
contas referentes ao segundo quadrimestre de 2025.

Encerramento
Não havendo outros assuntos o Presidente do Conselho de

Administração encerrou a reunião e eu, Luiz Gonzaga Oliveira de
Almeida lavrei esta ata, que após aprovação foi assinada para os
fins específicos.

 

Documento assinado eletronicamente
ANDRÉ DAS VIRGENS PEREIRA

Presidente do Conselho de Administração do IPASEMAR
 
 

Documento assinado eletronicamente
EIDNA PEREIRA DE FRANÇA

Membro do Conselho de Administração do IPASEMAR
 
 

Documento assinado eletronicamente
LUIZ GONZAGA OLIVEIRA DE ALMEIDA

Membro do Conselho de Administração do IPASEMAR
 

 

Documento assinado eletronicamente
WALTER ROBERTO DA CUNHA SILVA

Membro do Conselho de Administração do IPASEMAR
 

            

Documento assinado eletronicamente por Walter Roberto da Cunha Silva , Membro do Conselho, em
17/10/2025, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Andre das Virgens Pereira , Presidente do Conselho, em
17/10/2025, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gonzaga Oliveira de Almeida , Membro do Conselho,
em 17/10/2025, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Eidna Pereira de França , Membro do Conselho, em
17/10/2025, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1136513 e o
código CRC 9B00C768.

Folha 32 Quadra 14 Lote 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-130

ipasemar@ipasemar.pa.gov.br, - Site - https://https://www.ipasemar.pa.gov.br/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050808423.000001/2025-50 SEI nº 1136513
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